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A Universidade Sénior de Vila Real foi criada pelo Centro Cultural Regional de Vila Real no ano de 2001. 

Nas suas linhas gerais, a orientação da Universidade Sénior obedece ao espírito do desenvolvimento das 

atividades intelectual e física dos alunos. Atua nas diversas áreas do saber com aulas, convívios, viagens de 

estudo, conferências, exposições e outras manifestações culturais. 

Orienta-se pelo seguinte 

Regulamento Interno 

1. As inscrições na Universidade Sénior de Vila Real não estão condicionadas por habilitações literárias 

mínimas nem pela idade. 

2. As inscrições devem ser feitas nos meses de junho e julho. 

2.1. Poderão ainda ser feitas em qualquer outro mês do ano letivo, mediante o pagamento de uma 

taxa de inscrição, no valor de 10 euros. 

3. A Direção definirá em cada ano letivo uma mensalidade a pagar pelos alunos, que poderá ser alterada 

por decisão da Direção. 

3.1. As mensalidades deverão ser pagas até ao dia 8 de cada mês na secretaria do Centro Cultural. 

3.2. Os alunos que suspendam a frequência das atividades letivas pelo período de um ou mais meses e 

queiram frequentá-las novamente terão de efectuar o pagamento da mensalidade de um dos 

meses em que faltou. 

4. O desdobramento de turmas será apreciado caso a caso e um dos critérios será a frequência real e não 

o número de inscrições por disciplina. 

5. Aulas de substituição só são permitidas com o acordo da Direção 

6. As viagens de estudo e outras atividades que não sejam consideradas letivas são abertas a familiares e 

amigos de alunos e professores. 

6.1. Na inscrição nestas atividades terão prioridades os alunos da Universidade Sénior, desde que feita 

atempadamente. 

6.2. Nas atividades que envolvam pagamento, este será efectuado no ato da inscrição, e não será 

devolvido em caso de desistência. 

6.2.1.  Na impossibilidade de um inscrito tomar parte na atividade, poderá indicar outra pessoa que 

o substitua, quer seja aluno, familiar ou amigo 

7. Os utentes da Universidade Sénior têm direito, gratuitamente, a fotocópias, em número razoável, para 

acompanhamento das aulas das diversas disciplinas 

8. A biblioteca do Centro Cultural está ao dispor dos utentes da Universidade Sénior, onde podem ser 

consultadas as obras existentes ou requisitadas para consulta/leitura em casa. 

Vila Real, Setembro de 2013 

A Direção 


